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RESOLUÇÃO Nº 02/2017/CONSELHO DO CAMPUS/UFFS 

 

 

Institui a Comissão Eleitoral Local para escolha da 
representação discente no CONSUNI. 

 

O Conselho do Campus Cerro Largo - UFFS, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão Eleitoral Local para conduzir os trabalhos de escolha dos 

membros discentes (titular e suplente) no Conselho Universitário (CONSUNI), no atual 

mandato, composta pelos seguintes integrantes: 

I - SUSANA DA SILVA, Matrícula 1414200032; 

II - BRUNA FERREIRA DE OLIVEIRA, Matrícula 1614300047; 

III - MAGAIVER TEN CATEN, Matrícula 1414100023 . 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Cerro Largo/RS, 15 de março de 2017. 

 

Ivann Carlos Lago 
Presidente do Conselho do Campus 

 


